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ESTADO DE MINAS GERAIS
VEREADOR GILSON LIBOREIRO

	PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº__________/2019

[bookmark: _GoBack]"CRIA A FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AS ENTIDADES FILANTROPICAS DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL. ”
O Vereador que abaixo subscreve, no uso de das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, está submetendo à apreciação do Plenário o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO:
A Câmara Municipal de Sete Lagoas aprova:
Art. 1º. Fica criada no âmbito da Câmara Municipal de Sete Lagoas, a FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO AS ENTIDADES FILANTROPICAS DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL.
Art. 2º. O objetivo da FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO ÀS ENTIDADES FILANTRÓPICAS DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL, será discutir ações e apoiar as entidades filantrópicas que atuam no município na área da saúde pública e assistência social.
Art. 3º. A frente será constituída por representantes de todas as correntes e opiniões políticas da Câmara Municipal e da sociedade civil que visam a solidariedade humana, social e econômica na área da saúde e assistência social.
Art. 4º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 14 de Março de 2019.
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JUSTIFICATIVA

 		O hospital filantrópico sediado no município é responsável por mais de 50% dos atendimentos ambulatoriais e internações hospitalares realizadas no Sistema Único de Saúde (SUS). Outras entidades filantrópicas que atuam com viés na saúde e assistência social representam a maior rede de atendimento no município sem fins lucrativos. Nesse contexto, é importante a instituição da FRENTE PARLAMENTAR para discussão e o apoio para obtenção de novas fontes de recursos para incrementar o atendimento destas entidades.
		Face ao exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de resolução.
Termos em que pede deferimento de E. Plenário,
Sete Lagoas, 14 de Março de 2019
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